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IMPOSTOS FEDERAIS E ESTADUAIS
03/06 IRRF Rendimentos de Capital - Títulos de renda fi xa - Pessoa Física, de fato gerador de 3º decêndio mês anterior (30/06/2026)

03/06 IRRF Rendimentos de Capital - Fundo de Investimento sujeito à tributação periódica, de fato gerador de 3º decêndio mês anterior (30/06/2026)

03/06 IOF Operações de Crédito - Pessoa Jurídica, de fato gerador de 3º decêndio mês anterior (30/06/2026)

03/06 IOF Operações de Câmbio - Entrada de moeda, de fato gerador de 3º decêndio mês anterior (30/06/2026)

03/06 IOF Aplicações Financeiras, de fato gerador de 3º decêndio mês anterior (30/06/2026)

03/06 IOF Seguros, de fato gerador de 3º decêndio mês anterior (30/06/2026)

O aumento das tarifas de im-
portação para veículos elétricos e 
híbridos passou a vigorar ontem, 
após o Comitê-Executivo de Ges-
tão (Gecex) da Câmara de Comér-
cio Exterior (Camex) anunciar 
elevação da tarifa de importação 
de 25% para 35% a partir deste 
mês para os veículos eletrificados 
semidesmontados (SKD).

Já os modelos desmontados 
(CKD) continuarão com alíquota 
de 14% até o fim de 2026, e passa-
rão também para 35% em janei-
ro de 2027. A elevação de tarifas 
para carros elétricos foi anuncia-
da pelo Gecex no dia 23 de junho.

No comunicado, o Comitê-
-Executivo de Gestão afirma que 
a medida busca alinhar a política 
comercial a iniciativas voltadas 
à renovação da frota, incentivo à 
inovação e redução das emissões 
de carbono no setor automotivo. 
O órgão destaca que os veículos 
eletrificados contribuem para a 
descarbonização da cadeia auto-
motiva brasileira e para a adoção 
de tecnologias mais sustentáveis.

O presidente do Sindicato dos 
Concessionários e Distribuidores 
de Veículos (Sincodiv/RS), Jeffer-
son Fürstenau, diz que o anúncio 
do governo federal privilegia as 
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Anfavea diz que medida ‘intempestiva’ altera política definida pelo próprio governo federal 
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montadoras que fazem ou trazem 
os automóveis via SKD e CKD. 
“A medida, na minha opinião, 
faz com que fique um mercado 
de forma não competitiva e uma 
disparidade entre os veículos que 
vêm 100% importados na compa-
ração com o SKD, que é uma se-
miimportação”, comenta.

Segundo Fürstenau, a ten-
dência é que o aumento nos cus-
tos dos automóveis deva ocorrer 
no prazo de 60 a 90 dias. “Isso 
vai recair nos custos dos veícu-
los comercializados no País, o 
que vai impactar os consumido-

res”, acrescenta.
As montadoras nacionais 

de veículos afirmam que estão 
preocupadas com a medida. Em 
nota, a Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Auto-
motores (Anfavea) disse que a 
medida é contrária aos interes-
ses dos trabalhadores, das fabri-
cantes nacionais de veículos e 
de autopeças.

A entidade ressalta que a 
manutenção das cotas de impor-
tação com alíquota zero pode pre-
judicar fabricantes instalados no 
Brasil, trabalhadores e empresas 

nacionais de autopeças. Segun-
do a associação, manifestações 
de sindicatos, entidades empre-
sariais e representantes da indús-
tria apontaram impactos negati-
vos sobre a produção local.

De acordo com nota da Anfa-
vea, “a decisão tomada sem con-
sulta ao setor produtivo, altera de 
forma intempestiva uma política 
definida pelo próprio governo 
federal, que teve como objetivo 
combinar a expansão da eletro-
mobilidade no Brasil com a atra-
ção de investimentos produtivos 
de longo prazo para o País”.
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